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CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 
�

“MELHORAMENTO DE UMA PISCINA 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO MUNICIPAL 
APOIO FINANCEIRO E CEDÊNCIA DE TRANSPORTE PARA  

ATIVIDADES DESPORTIVAS 
AQUISIÇÃO DE T-SHIRTS IDENTIFICATIVAS DOS ATLETAS E TÉCNICOS 

APOIO AOS PROJETOS "KICKBOXING NA CERCICA" E "APANHA A ONDA” 
APOIO À ORGANIZAÇÃO DO IX TORNEIO NADA LÁ E DO IX TORNEIO 

CERCICA - VII JOGOS REGIONAIS SPECIAL OLYMPICS PORTUGAL 
AQUISIÇÃO DE UM SET BOCCIA DI E UMA CALHA DE BOCCIA DE 

INICIAÇÃO " 

 

 ------ PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE CASCAIS, com o cartão de pessoa coletiva n.º 505 

187 531 e sede na Praça 5 de outubro, nº 9, 2754-501 Cascais, representado neste ato pelo 

Presidente da Câmara Municipal, CARLOS MANUEL LAVRADOR DE JESUS 

CARREIRAS, casado, natural da freguesia de Santos-o-Velho, concelho de Lisboa, titular do 

cartão de cidadão número 06010262 4 ZX6, válido até 30 de maio de 2029, residente em 

Cascais, nos termos do n.º 1 do artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua  

redação atual e com poderes resultantes do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e alínea f) do 

n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, adiante designado por Primeiro 

Outorgante. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 ------ SEGUNDO: CERCICA – COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO, REABILITAÇÃO 

E CAPACITAÇÃO PARA A INCLUSÃO EM CASCAIS, CRL, com sede na Rua 

Principal, n.º 320, Livramento, 2765-383 Estoril, matriculada na Conservatória do Registo  

Comercial, sob o número comum de matrícula e pessoa coletiva 500 594 120, com o capital  

social de € 8.095,00 representada neste ato pelo Presidente do Conselho de Administração, 

NUNO MARIA TEIXEIRA BASTOS, casado, natural da freguesia de Campo Grande, 

concelho de Lisboa, titular do cartão de cidadão n.º 05082004 4 ZY7, válido até 8 de fevereiro 

de 2028 e pela Vice-Presidente do Conselho de Administração, ROSA MARIA NEVES 
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LUCAS NETO, divorciada, natural da freguesia de Paço, concelho de Torres Novas, titular 

do cartão de cidadão n.º 02441265 1 ZX0, válido até 19 de dezembro de 2029, ambos com 

domicilio profissional na morada acima mencionada, com poderes para este ato, qualidade e 

poderes que provaram com a certidão permanente obtida via Internet, com o código de acesso 

7861-5185-8200, subscrita em 4 de maio de 2023 e válida até 4 de maio de 2026, cujo 

documento se arquiva, adiante designado por Segundo Outorgante. -----------------------------  

 ------ Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------  

a) Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 23º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, constitui atribuição municipal, o apoio aos tempos livres e ao desporto; ----  

b) Compete à Câmara Municipal de Cascais, no âmbito do apoio a atividades de interesse 

municipal, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse 

municipal, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; -----------------------------------------------------------------------------------------  

c) Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal compete, de igual 

modo, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de 

interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; -------  

d) O Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, que estabelece o 

regime jurídico dos Contratos-programa de Desenvolvimento Desportivo condiciona a 

atribuição de apoios financeiros, materiais e logísticos, bem como de patrocínios 

desportivos por parte das autarquias locais, à celebração de contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo;-------------------------------------------------------------------  

e) No Regulamento Municipal de Apoio às Entidades Desportivas, publicado em DR 2.ª 

série, n.º 143, de 26 de julho de 2010, prevê a disponibilização de apoios materiais, 

humanos, logísticos e ainda a atribuição de comparticipações, em forma de apoio ou do 
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suporte indireto de despesas, para projetos de desenvolvimento desportivo 

apresentados sob a forma de candidatura pelas entidades desportivas legalmente 

constituídas, com sede social ou atividade no concelho de Cascais, que se revistam de 

interesse para o desenvolvimento desportivo; -----------------------------------------------  

f) A CERCICA - Cooperativa de Educação, Reabilitação e Capacitação Para Inclusão em 

Cascais CRL não visando a obtenção de lucros, tem por escopo a Solidariedade Social 

e o desenvolvimento de atividades de apoio em diferentes domínios de intervenção a 

portadores de deficiência ou com problemas de inserção socioprofissional, visando a 

defesa dos seus direitos individuais e de cidadania, conforme o artigo 3º dos seus 

estatutos; ------------------------------------------------------------------------------------------  

g) A CERCICA - Cooperativa de Educação, Reabilitação e Capacitação Para Inclusão em 

Cascais CRL, em conformidade com os artigos 11.º e 12º do Decreto-Lei n.º 273/2009 

de 01 de outubro, na sua redação atual, e em consonância com o «Programa de Apoio 

ao Associativismo Desportivo 2023/2024 – Critérios específicos de apoio», aprovado 

na Reunião de Câmara de 18 de julho de 2023 (Proposta nº 842/2023), apresentou seis 

candidaturas a apoio financeiro para apoio ao desenvolvimento desportivo municipal, 

atividade desportiva regular, organização de eventos desportivos e melhoramento de 

instalações desportivas e edifício sede social, sob consulta em anexo (Anexos I a IV).  

 ------ É celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, de acordo com a 

deliberação camarária de 8 de abril de 2025, que se rege pelo disposto naquele Decreto-Lei 

em tudo o que lhe é aplicável e pelas seguintes cláusulas: -----------------------------------------  

 ------------------------------------------------ PRIMEIRA --------------------------------------------  

 ---------------------------------------------------(Objeto) ----------------------------------------------  

 ------ O presente contrato-programa destina-se a regular a atribuição de uma comparticipação 
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financeira, para apoio no melhoramento da piscina, ao desenvolvimento desportivo 

municipal, apoio financeiro e cedência de transporte para atividades desportivas, na aquisição 

de t-shirts identificativas dos atletas e técnicos, aos projetos "Kickboxing na CERCICA" e 

"Apanha a Onda”, à organização do IX torneio nada lá e do IX torneio CERCICA - VII Jogos 

Regionais Special Olympics Portugal e na aquisição de um set de Boccia Di e de uma calha 

de Boccia de iniciação, no âmbito das candidaturas submetidas no portal do Município, que 

fazem parte integrante do presente contrato-programa. --------------------------------------------  

 ------------------------------------------------- SEGUNDA --------------------------------------------  

 ------------------------------------------ (Duração do contrato) -------------------------------------  

1. O presente contrato-programa tem início na data em que for publicitado na página 

eletrónica da Câmara Municipal de Cascais e vigorará até 18 meses após a data da sua 

assinatura. --------------------------------------------------------------------------------------------  

2. No que respeita à execução do programa de desenvolvimento desportivo, a mesma 

vinculará os Outorgantes até à aprovação, em assembleia-geral de sócios, do relatório 

anual de atividades referente ao ano 2024. -------------------------------------------------------  

3. Caso os relatórios anuais não sejam submetidos ao Primeiro Outorgante, até 30 (trinta) 

dias após a realização da referida assembleia-geral, constitui-se o Segundo Outorgante na 

obrigação de restituir as importâncias liquidadas pela Câmara Municipal de Cascais, 

conforme n.º 1 e 2 do artigo 29.º do D.L. n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação 

atual. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------ TERCEIRA -------------------------------------------  

 ------------------------------------- (Obrigações dos Outorgantes) --------------------------------  

1. O Primeiro Outorgante obriga-se a: ---------------------------------------------------------------  

a) Financiar no montante de € 42.529,71 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte e nove 

euros e setenta e um cêntimos) para melhoramento de uma piscina, conforme 
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candidatura em anexo (Anexo I); --------------------------------------------------------------  

b) Financiar no montante de € 14.919,54 (catorze mil novecentos e dezanove euros e 

cinquenta e quatro cêntimos), referente ao apoio ao desenvolvimento desportivo 

municipal (€ 1.400,00), apoio financeiro e cedência de transporte para atividades 

desportivas (€ 8.000,00), apoio na aquisição de T-shirts identificativas dos atletas e 

técnicos (€ 489,54) e apoio aos projetos "Kickboxing na Cercica" e "Apanha a Onda" 

(€ 5.030,00), conforme candidaturas em anexo (Anexo II); -------------------------------  

c) Financiar no montante de € 15.343,68 (quinze mil trezentos e quarenta e três euros e 

sessenta e oito cêntimos), referente ao apoio à organização do IX Torneio Nada Lá  

(€ 1.544,00), IX Torneio CERCICA - VII Jogos Regionais SPecial Olympics Portugal 

(€ 13.799,68), conforme candidatura em anexo (Anexo III); ------------------------------  

d) Financiar no montante de € 1.124,45 (mil cento e vinte e quatro euros e quarenta e 

cinco cêntimos) para a aquisição de Set de Boccia DI, e uma calha de Boccia de 

iniciação, conforme candidatura em anexo (Anexo IV); -----------------------------------  

e) As verbas a disponibilizar com a celebração do presente Contrato-programa estão 

inscritas nas GOP’s 2025, ação 03.001.2025/28.1 (€ 42.529,71), com a classificação de 

despesa 02/08.07.01, ação 03.001.2025/30.1 (€ 14.919,54), com a classificação de 

despesa 02/04.07.01, ação 03 001 2025/30.2 (€ 15.343,68), com a classificação de 

despesa 02/04.07.01, ação 03 001 2025/31.1 (€ 1.124,45), com a classificação de 

despesa 02/08.07.01, e encontram-se devidamente cabimentadas; ------------------------  

f) Organização de eventos desportivos – Proceder ao pagamento da verba, após outorga 

do contrato-programa, consoante disponibilidade de tesouraria, após a publicitação do 

presente contrato-programa na página eletrónica da Câmara Municipal de Cascais e 

mediante entrega de relatório de organização do evento;-----------------------------------  

g) Aquisição de equipamento / Melhoramento de instalação – Proceder ao pagamento da 
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verba, após outorga do contrato-programa, consoante disponibilidade de tesouraria, 

após a publicitação do presente contrato-programa na página eletrónica da Câmara 

Municipal de Cascais e mediante entrega de documento(s) comprovativo(s) da(s) 

despesa(s); ----------------------------------------------------------------------------------------  

h) Fiscalizar a execução do presente contrato-programa, recorrendo a todos os 

procedimentos administrativos adequados para este fim, nomeadamente através da 

realização de inspeções, inquéritos e sindicâncias ou determinando a realização de 

auditoria(s) por entidade externa. -------------------------------------------------------------  

2. O Segundo Outorgante compromete-se a: -------------------------------------------------------  

a) Afetar os montantes disponibilizados através do presente contrato-programa 

exclusivamente às finalidades para as quais foram atribuídos, sob pena de devolução 

integral das importâncias pagas pela Câmara Municipal de Cascais; ---------------------  

b) Realizar, administrar e controlar a implementação do programa de desenvolvimento 

desportivo considerado no presente contrato-programa; -----------------------------------   

c) Sujeitar à aprovação da Câmara Municipal de Cascais, através da unidade competente 

(Divisão de Desenvolvimento Desportivo), toda e qualquer futura parceria ou 

contratação com terceiros associada ao desenvolvimento do presente contrato-

programa; -----------------------------------------------------------------------------------------  

d) Publicitar nos seus processos de comunicação uma referência ao “Apoio da Câmara 

Municipal de Cascais” e sempre que possível reproduzir o logotipo da CMC, 

respeitando as normas gráficas associadas à sua utilização; -------------------------------  

e) Participar ativamente nas ações de promoção desportiva implementadas pela 

Autarquia, mobilizando os seus praticantes desportivos para as atividades de 

demonstração e convívio junto da população de Cascais; ----------------------------------  

f) Organização de evento - Apresentar relatório final do evento, no prazo máximo de dois 
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meses após términus do mesmo, onde deverá constar dados estatísticos de importância 

(nº participantes, origem, género, escalões etários), bem como de apreciação geral e de 

execução financeira e respetivos documentos comprovativos de despesa. / Recorrer a 

Corporações de Bombeiros do concelho de Cascais, caso a tipologia do evento assim o 

exija. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

g) Aquisição de equipamento / Melhoramento de instalação - Ceder o(s) referido(s) 

equipamento(s) ao Município de Cascais (máximo três utilizações anuais), com vista à 

sua utilização em eventos desportivos, da iniciativa ou apoiados pela Câmara Municipal 

de Cascais.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

h) Apoio financeiro e cedência de transporte para atividades desportivas - Apresentar os 

documentos comprovativos de despesa e um relatório de participação nas competições 

associadas às despesas, onde conste o local, data e número de participantes. -----------  

 ------------------------------------------------- QUARTA ---------------------------------------------  

 ------------------------------------------ (Revisão do contrato) --------------------------------------  

1. Quando ocorra alteração anormal e imprevisível das circunstâncias que determinaram os 

termos do presente contrato-programa, deve o Segundo Outorgante, enquanto responsável 

pela sua execução, propor a revisão dos referidos termos. ------------------------------------  

2. Os Primeiro e Segundo Outorgantes acordam desde já em fixar, por escrito e como adenda 

ao presente contrato-programa, todos os aspetos e situações de facto que, emergentes do 

mesmo, não tenham sido objeto do seu clausulado e se venham a revelar necessários à 

sua boa execução. ----------------------------------------------------------------------------------  

3. Aplica-se o disposto no número anterior a todos os aspetos e situações de facto que 

tenham a natureza de dúvidas e omissões, obtido que seja o acordo de ambos outorgantes. 

4. O presente contrato-programa poderá ser revisto nos termos previstos no artigo 21.º do 

Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual. ---------------------------  
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 -------------------------------------------------- QUINTA ---------------------------------------------  

 ---------------------------------- (Resolução do contrato-programa) -----------------------------  

------- Constituem causas legítimas da resolução do presente contrato-programa o 

incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 da Cláusula Terceira. ------------------  

 --------------------------------------------------- SEXTA ----------------------------------------------  

 ------------------------------------------- (Dúvidas e omissões) --------------------------------------  

 ------ As dúvidas e omissões resultantes da interpretação, validade ou aplicação das cláusulas 

deste contrato-programa serão resolvidas casuisticamente, por acordo entre as partes, segundo 

o princípio geral da interpretação mais favorável à prossecução do objeto expresso na 

Cláusula Primeira. --------------------------------------------------------------------------------------  

------- Foram advertidos os outorgantes que este contrato fica dispensado de Fiscalização 

Prévia do Tribunal de Contas, nos termos do art.º 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na 

sua redação atual, começando a produzir efeitos e tendo eficácia financeira a partir da data da 

sua publicitação. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ------ O encargo resultante deste contrato no montante global de € 73.917,38, sendo que: ---  

 - O montante de € 42.529,71 tem o cabimento n.º 123845 e o compromisso n.º 195444, na 

dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - Capítulo económico 08 - Grupo 07 – Artigo 01 

do Orçamento da Câmara Municipal de Cascais para o corrente ano económico. --------------- 

- O montante de € 14.919,54 tem o cabimento n.º 123846 e o compromisso n.º 195445, na 

dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - Capítulo económico 04 - Grupo 07 - Artigo 01 do 

Orçamento da Câmara Municipal de Cascais para o corrente ano económico. ------------------ 

- O montante de € 15.343,68 tem o cabimento n.º 123853 e o compromisso n.º 195442, na 

dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - Capítulo económico 04 - Grupo 07 - Artigo 01 do 

Orçamento da Câmara Municipal de Cascais para o corrente ano económico. ------------------ 

- O montante de € 1.124,45 tem o cabimento n.º 123854 e o compromisso n.º 195443, na 
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dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - Capítulo económico 08 - Grupo 07 - Artigo 01 do 

Orçamento da Câmara Municipal de Cascais para o corrente ano económico. ------------------ 

 ------ Arquivam-se: declaração de situação contributiva regularizada perante o Instituto da 

Segurança Social, IP, emitida em 10 de dezembro de 2024, (válida por seis meses), com o 

NISS 20004842540, certidão da Autoridade Tributária e Aduaneira, comprovativa de 

situação tributária regularizada emitida pelo Serviço de Finanças de Cascais-1, em 20 de 

março de 2025, (válida por seis meses) e, RCBE (Registo Central do Beneficiário Efetivo).- 

 ------ �, para constar se lavrou este contrato que vai ser assinado pelos outorgantes e por mim 

Maria Ivone Francisco Texugo Ferreira Marques, na qualidade de Oficial Público, nomeada 

pelo despacho do Presidente da Câmara Municipal, nº. 3/2013, de 3 de janeiro. 





- SOCIEDADE DE INDÚSTRIAS QUÍMICAS, LDA.

PRODUTOS QUÍMICOS (Marca Reg. sob o N.º 301 168 P)

Lisboa:
Administração/Fábrica
Edifício SIQ - Rua das Indústrias, 39 - Casais do Forno
2670-746 LOUSA - LRS
Telef.: 219 668 140 - Fax: 219 663 846
e-mail: siq.quimicos@siq.pt ; encomendas@siq.pt

Porto:
R. D. António Meireles, 54
4250-054 PORTO
Telef.: 228 326 267/228 300 629
Fax: 228 326 267

Capital Social: � 14,964.00 - NIF: 501 744 304 - Mat. Cons. Reg. Com. Loures N.º 05574F/10 E V.º L/C-15

# DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO DESIGNAÇÃO COMERCIAL Tipo Emb.
Valor

Unitário
(Kg/L/Un)/(�)

Un. Iva
Quant. Requisitada

KG/L/Un
Valor Parcial (�)

Elaboração de plano de prevenção de
Legionella

ELABORAÇÃO DE PLANO
DE PREVENÇÃO DE
LEGIONELLA

un 295,000 EA 23% 2,00 EA 590,00

Total ilíquido � 590,00
Valor sem IVA � 590,00

Valor do IVA � 135,70
False TOTAL � 725,70

Validade da Proposta:
Prazo de execução do contrato:
Data/Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
IVA:
Cond. Pagamento:
Transporte:
Actividade:

30 Dias
Ano 2025
10 dias
Livramento e / Rana / -
Os valores unitários não incluem IVA. Acresce à taxa legal em vigor.
30 Dias
N/Conta
Fabricação e Comercialização de Produtos Químicos

Sem outro assunto de momento e gratos pela atenção dispensada, aguardamos o Vosso contacto.
Atentamente

sZAL-Emitido por programa certificado n.º75/AT. ARTSOFT v25.0, Lic: 200438, SIQ - Sociedade Indústrias Químicas, LdaElaborado por Sandra
Almeida
D.152 de 08/05/2013

Exmo.(s) Sr(s).
Com os nossos melhores cumprimentos, temos o prazer de submeter à apreciação de V.Exas., as nossas melhores cotações para
o fornecimento do(s) seguinte(s) produto(s):

CERCICA

Att: Eng. Miguel Monteiro

RUA PRINCIPAL , Nº-320

320 A-LIVRAMENTO

2765-383 ESTORIL

miguel.monteiro@cercica.pt

Nº Contribuinte :500594120

Data : 

N/Proposta :

Nº Cliente :

Vendedor :

17  Fevereiro  2025

OR C022.03/2500284/2025

9079

147

Assunto: Proposta de Fornecimento Elaboração Plano prevenção Legionella

Pág. 1/1

FALTA EXTENSO
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Formulário não certificado
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Alvará de Construção IMPIC n.º 65848 - PUB 

Telef. +351 21 820 81 35 CERCICA

email: pmpucarico@gmail.com

Rua do Moinho Velho, Lote 6 - Caparide Rua Principal, nº 320 /  320 A - Livramento

2785-793 SÃO DOMINGOS DE RANA 2765-383 Estoril

ORÇAMENTO - Ref. 2503062- (Apoio ao Plano de Prevenção e Controlo de Legionella)

Caparide, 6 de Março de 2025

Descrição Qt. Un. Valor/Un. Valor Parcial

1

1 v.g. 2 824,00 2 824,00

TOTAL s/  IVA � 2 824,00

 Notas:

- Empresa com seguro de responsabilidade civil de €300.000,00 e seguro de acidentes de trabalho dos trabalhadores;

- Os resíduos decorrentes da obra, serão transportados a vazadouro e terão tratamento conforme legislação em vigor;

- Os valores indicados incluem o fornecimento de todos os materiais necessários à boa execução dos trabalhos orçamentados.;

- Os valores indicados são validos apenas para a execução da totalidade do orçamento;

- Contempla fornecimento de água e energia eléctrica a cargo do Dono de Obra 

Validade desta proposta: 15 dias

Garantia dos trabalhos executados: 2 anos

Tempo previsto de execução dos trabalhos: 2/3 semanas

Condições de pagamento: 100% com a conclusão dos trabalhos

A entidade executante,

Eng. Pedro M. Pucariço 

Serviços de apoio à implementação do Plano de Prevenção e

Controlo de Legionella, contemplando limpeza de caldeira,

substituição de válvulas e tubagens, aferição de termostatos e

demais trabalhos;

Disponibilidade para iniciar os trabalhos: A combinar
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António Carlos Sampaio da Costa 

Exmo. Sr. Miguel Monteiro. 

Os nossos cumprimentos 

Em sequência à Vossa solicitação e de acordo com o combinado, serve o 
presente para colocar à Vossa consideração a nossa melhor proposta de 
fornecimento. 

Esperando que venha a merecer o Vosso interesse, ficamos, no entanto, ao 
Vosso inteiro dispor para todos os esclarecimentos, porventura, 
necessários. 

Os Nossos Melhores Cumprimentos 

  Miguel Meireles                                       Carlos Sampaio/ António Leitão   

Direcção Comercial                                          Direcção Técnica                    
                                          

 V/Ref. Vosso pedido consulta 

Para: Cercica

A/C:  Sr. Miguel Monteiro 

<rsr911p@gmail.com>  

Assunto: Descalcificador Clack 

Volumétrico automático 

De: Carlos Sampaio  . 

N/Ref.0103-CS-2025 

Data: 14-01-2025 

  Estrada Manuel Correia Lopes, 

Parque Empresarial Progresso 2A 

2785-718 São Domingos de Rana  

PORTUGAL 

 (+351) 212437429 

Fax. 210103817 

 Móvel: 939922885 

Email: carlos.sampaio@pulsewater.pt



Apresentamos cotação para a substituição do descalcificador 

existente . 

Descalcificador Clack, BIBLOC, volumétrico, 60lt, automático.  

Desmontagem do descalcificador existente, realização de novas 

tubagens de ligação ao novo descalcificador. 

para comando da bomba doseadora. 

Programação da válvula Clack, análises de dureza. 

Substituição de elemento filtrante do 

Fornecimento de 50 kg P147L, realização de análises, após 

funcionamento. 

Proposta Comercial 

   
  
1 X Descalcificador BIBlOC, automático, volumétrico  

 20 microns   
1 x Contador emissor impulsos   
50 kg P147L inibidor corrosão  
Material PVC   
Deslocação     
Mão de obra       
  

  
Preço de Venda                                                2.214.00
  
  

Preços Sujeitos ao Iva 23% 



  

 

 

 

 

 

Exclusões: 

Trabalhos construção  civil, e tudo o que não  estiver descrito nesta 

proposta técnico/ comercial  

 

Garantias:  

2 Anos contra defeitos de fabrico.  

Não inclui peças de desgaste ou consumíveis. 

 

Prazo de Entrega: 

2 a 3 semanas 

Condições de pagamento: 

50% com a adjudicação  
50% a 30 dias conclusão dos trabalhos. 
  

Validade da proposta:  

30 dias da data desta proposta 

 

  

       

PULSEWATER - Tecnologias de Tratamento de Águas, Lda. 
Estrada Manuel Correia Lopes, Parque Empresarial Progresso 2A 
2785-718 São Domingos de Rana  
Tel: 212437429    Fax: 210103817    E-mail: geral@pulsewater.pt 



Condições de Pagamento: Data:

Proposta AMB N.º

Pré-Pagamento

5

Na sequência da V. Consulta, a qual agradecemos, vimos por este meio apresentar a nossa proposta para o fornecimento:

Referência Designação Total (�)I.V.A.P. Unit.Quant. Desc. %

geral@ambicel.pt

513795723Contribuinte Nº:

| www.ambicel.pt

T: +351 261 815 340 | M: +351 916 446 672

05.02.2025

Equip. e Prod. Químicos p/  Tratamento de Águas, Lda

Loja: Rua Américo Franco, Arm. 8 - Sobreiro | 2640-578 MAFRA
R PRINCIPAL - LIVRAMENTO N 320

CERCICA - COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO, REABILITAÇÃO E C
Rua Cidade de Frehel, Nº 7, 1º - 102M MAFRA2640-469

ESTORIL

2765-383 ESTORIL

Fornecimento e instalação de sistema de tratamento de

água

P30.02.058884 Descalcificador Bibloc 75L - Clack WS 1 ¼" Volumétric         1,0 1 374,0023,001 374,00

P30.02.058885 Duplo fundo em masonite para cuba de salmoura de 200

l

        1,0 49,6623,0049,66

P42.02.088388 HM 310/WS125 CI Filtro Carvão Activado 1 1/4"         1,0 2 509,6623,002 509,66

P32.02.010006 Filtro 3P 10", entrada/saída 1" c/ acessórios (sup+chave)         4,0 91,1223,0022,78

P32.02.010007 filtro particulas 25 um        12,0 47,5223,003,96

P44.02.016613 Bomba SK Tekna TPG-603         1,0 441,6723,00441,67

P37.13.506516 Depósito DSD Cudell 100 Lt         1,0 85,4123,0085,41

P43.02.000007 contador de impulsos 32 mm Impul/l         1,0 172,8023,00172,80

P50.01.300615 Cellaqua PW 25 kg - Cont. de incr. e cor. p/ águas

potáveis

      100,0 277,0023,002,77

P00.00.000006 Deslocação e instalação         1,0 1 434,4023,001 434,40

Página 1 de 1Software PHC - Emitido por programa certificado nº 0006/AT (20250114.18639)-Este documento não serve de fatura

Condições de Fornecimento:

6 483,24

1 491,15

Total :

7 974,39

IVA :

Total + IVA (�):

CMR

IBAN para Transferência: PT50.0036.0120.99100049424.16 - Montepio

Validade: 30 Dias



Vendedor:

NI F:

NI F:

RI CARDO JORGE DE MATOS 
CARVALHO
Rua Nossa Senhora do Cabo nº 13

Galés2665-407

ricardocarvalho.aguas@gmail.com

Tel.:

206839960

96 019 70 53 

Cercica

Rua Principal 320-320 A

Estoril2765-383 

500594120

Or igina l

Orçamento Nº

Dat a de Emissão:

Dat a de Venciment o:

Condições Pagament o:

5 2500/000009

2025-02-14 21:43

Doc. Emit ido por:

V/  Ref erência:

2025-02-14

gyDe-Processado por programa certificado nº 154/AT. Este documento não serve de fatura. K0603117HCX

Ricardo Carvalho

Capital Social 0,00 �, Matriculada na C.R.C. de(o) , Sob o n. 

ATCUD:JJ3WMXVN-000009

Ref erência Qt d Descont os I .V.A .Descrição Subt ot alV. Unit .

Revisão de ETA

Válvula Keramis 1" 330,00 � 1 0% 23% 330,000 �0% 0%

Contador 3/4" 120,00 � 1 0% 23% 120,000 �0% 0%

Bomba doseadora Wise HP 250,00 � 1 0% 23% 250,000 �0% 0%

Resina catiónica forte 270,00 � 1 0% 23% 270,000 �0% 0%

Acessórios diversos 60,00 � 1 0% 23% 60,000 �0% 0%

Mão de obra e deslocação 300,00 � 1 0% 23% 300,000 �0% 0%

Tot al I VA

Tot al

Tot al Desc23%

Taxa I ncidência Valor I VA

1 330,00 � 305,90 �
Tot al I líquido 1 330,00 �

0,00 �

305,90 �

1 635,90 €

Modo Pagament o

1/1Página nºTeTsoftware - Facturaçao V.2025.1.12.184 - Licenciado a RICARDO JORGE DE MATOS CARVALHO



- SOCIEDADE DE INDÚSTRIAS QUÍMICAS, LDA.

PRODUTOS QUÍMICOS (Marca Reg. sob o N.º 301 168 P)

Lisboa:
Administração/Fábrica
Edifício SIQ - Rua das Indústrias, 39 - Casais do Forno
2670-746 LOUSA - LRS
Telef.: 219 668 140 - Fax: 219 663 846
e-mail: siq.quimicos@siq.pt ; encomendas@siq.pt

Porto:
R. D. António Meireles, 54
4250-054 PORTO
Telef.: 228 326 267/228 300 629
Fax: 228 326 267

Capital Social: � 14,964.00 - NIF: 501 744 304 - Mat. Cons. Reg. Com. Loures N.º 05574F/10 E V.º L/C-15

         Quadro 1

# DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO DESIGNAÇÃO COMERCIAL Tipo Emb.
Valor

Unitário
(Kg/L/Un)/(�)

Un. Iva
Quant. Requisitada

KG/L/Un
Valor Parcial (�)

Substituição do filtro por um novo
\\ Remoção do filtro antigo e
montagem de um filtro igual
ao existente com areias novas

un 6 375,000 EA 23% 1,00 EA 6 375,00

Total ilíquido � 6 375,00
Valor sem IVA � 6 375,00

Valor do IVA � 1 466,25
False TOTAL � 7 841,25

         Quadro 2

# DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO DESIGNAÇÃO COMERCIAL Tipo Emb.
Valor

Unitário
(Kg/L/Un)/(�)

Un. Iva
Quant. Requisitada

KG/L/Un
Valor Parcial (�)

Reparação do filtro

\\ Remoção das areias e de
todos os braços colectores,
reparação das fissuras e
colocação de braços
colectores e areias novas

un 2 800,000 EA 23% 1,00 EA 2 800,00

Total ilíquido � 2 800,00
Valor sem IVA � 2 800,00

Valor do IVA � 644,00
False TOTAL � 3 444,00

j0df-Emitido por programa certificado n.º75/AT. ARTSOFT v25.0, Lic: 200438, SIQ - Sociedade Indústrias Químicas, LdaElaborado por Sandra
Almeida
D.152 de 08/05/2013

Exmo.(s) Sr(s).
Com os nossos melhores cumprimentos, temos o prazer de submeter à apreciação de V.Exas., as nossas melhores cotações para
o fornecimento do(s) seguinte(s) produto(s):

CERCICA

Att: Eng. Miguel Monteiro

RUA PRINCIPAL , Nº-320

320 A-LIVRAMENTO

2765-383 ESTORIL

miguel.monteiro@cercica.pt

Nº Contribuinte :500594120

Data : 

N/Proposta :

Nº Cliente :

Vendedor :

14  Fevereiro  2025

OR C022.03/2500277/2025

9079

147

Assunto: Proposta de Fornecimento de Serviços para a Piscina Cercica S. Domingos de Rana e Piscina Cercica do
Livramento

Pág. 1/2

FALTA EXTENSO

P
ro

p
os

ta
-M

N
.L

S
T

Formulário não certificado



- SOCIEDADE DE INDÚSTRIAS QUÍMICAS, LDA.

PRODUTOS QUÍMICOS (Marca Reg. sob o N.º 301 168 P)

         Quadro 3

# DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO DESIGNAÇÃO COMERCIAL Tipo Emb.
Valor

Unitário
(Kg/L/Un)/(�)

Un. Iva
Quant. Requisitada

KG/L/Un
Valor Parcial (�)

Substituição das areias

\\ - Substituição das areias
(5.200kg) dos dois filtros
- Substituição dos coletores
dos dois filtros
- Reparação do filtro com fuga
de água
- Substituição das 8 válvulas
de borboleta Ø90mm dos dois
filtros
- Substituição das 6 válvulas
de borboleta Ø90mm das
bombas de circulação
-Substituição de 2 válvulas de
borboleta 160mm
 

un 12 880,000 EA 23% 1,00 EA 12 880,00

Total ilíquido � 12 880,00
Valor sem IVA � 12 880,00

Valor do IVA � 2 962,40
False TOTAL � 15 842,40

Notas:
1-Quadro 1 e Quadro 2-Piscina Cercica S. Domingos de Rana
2-Quadro 3-Piscina Cercica Livramento

Validade da Proposta:
Prazo de execução do contrato:
Data/Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
IVA:
Cond. Pagamento:
Transporte:
Actividade:

30 Dias
Ano 2025
A data do serviço será a acordada entre o cliente e os serviços técnicos
Morada do destinatário
Os valores unitários não incluem IVA. Acresce à taxa legal em vigor.
30 Dias
NConta
Fabricação e Comercialização de Produtos Químicos

Sem outro assunto de momento e gratos pela atenção dispensada, aguardamos o Vosso contacto.
Atentamente

j0df-Emitido por programa certificado n.º75/AT. ARTSOFT v25.0, Lic: 200438, SIQ - Sociedade Indústrias Químicas, LdaElaborado por Sandra
Almeida
D.152 de 08/05/2013

Pág. 2/2

FALTA EXTENSO
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Formulário não certificado



- SOCIEDADE DE INDÚSTRIAS QUÍMICAS, LDA.

PRODUTOS QUÍMICOS (Marca Reg. sob o N.º 301 168 P)

Lisboa:
Administração/Fábrica
Edifício SIQ - Rua das Indústrias, 39 - Casais do Forno
2670-746 LOUSA - LRS
Telef.: 219 668 140 - Fax: 219 663 846
e-mail: siq.quimicos@siq.pt ; encomendas@siq.pt

Porto:
R. D. António Meireles, 54
4250-054 PORTO
Telef.: 228 326 267/228 300 629
Fax: 228 326 267

Capital Social: � 14,964.00 - NIF: 501 744 304 - Mat. Cons. Reg. Com. Loures N.º 05574F/10 E V.º L/C-15

         Quadro 1

# DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO DESIGNAÇÃO COMERCIAL Tipo Emb.
Valor

Unitário
(Kg/L/Un)/(�)

Un. Iva
Quant. Requisitada

KG/L/Un
Valor Parcial (�)

Substituição do filtro por um novo
\\ Remoção do filtro antigo e
montagem de um filtro igual
ao existente com areias novas

un 6 375,000 EA 23% 1,00 EA 6 375,00

Total ilíquido � 6 375,00
Valor sem IVA � 6 375,00

Valor do IVA � 1 466,25
False TOTAL � 7 841,25

         Quadro 2

# DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO DESIGNAÇÃO COMERCIAL Tipo Emb.
Valor

Unitário
(Kg/L/Un)/(�)

Un. Iva
Quant. Requisitada

KG/L/Un
Valor Parcial (�)

Reparação do filtro

\\ Remoção das areias e de
todos os braços colectores,
reparação das fissuras e
colocação de braços
colectores e areias novas

un 2 800,000 EA 23% 1,00 EA 2 800,00

Total ilíquido � 2 800,00
Valor sem IVA � 2 800,00

Valor do IVA � 644,00
False TOTAL � 3 444,00

j0df-Emitido por programa certificado n.º75/AT. ARTSOFT v25.0, Lic: 200438, SIQ - Sociedade Indústrias Químicas, LdaElaborado por Sandra
Almeida
D.152 de 08/05/2013

Exmo.(s) Sr(s).
Com os nossos melhores cumprimentos, temos o prazer de submeter à apreciação de V.Exas., as nossas melhores cotações para
o fornecimento do(s) seguinte(s) produto(s):

CERCICA

Att: Eng. Miguel Monteiro

RUA PRINCIPAL , Nº-320

320 A-LIVRAMENTO

2765-383 ESTORIL

miguel.monteiro@cercica.pt

Nº Contribuinte :500594120

Data : 

N/Proposta :

Nº Cliente :

Vendedor :

14  Fevereiro  2025

OR C022.03/2500277/2025

9079

147

Assunto: Proposta de Fornecimento de Serviços para a Piscina Cercica S. Domingos de Rana e Piscina Cercica do
Livramento

Pág. 1/2

FALTA EXTENSO
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- SOCIEDADE DE INDÚSTRIAS QUÍMICAS, LDA.

PRODUTOS QUÍMICOS (Marca Reg. sob o N.º 301 168 P)

         Quadro 3

# DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO DESIGNAÇÃO COMERCIAL Tipo Emb.
Valor

Unitário
(Kg/L/Un)/(�)

Un. Iva
Quant. Requisitada

KG/L/Un
Valor Parcial (�)

Substituição das areias

\\ - Substituição das areias
(5.200kg) dos dois filtros
- Substituição dos coletores
dos dois filtros
- Reparação do filtro com fuga
de água
- Substituição das 8 válvulas
de borboleta Ø90mm dos dois
filtros
- Substituição das 6 válvulas
de borboleta Ø90mm das
bombas de circulação
-Substituição de 2 válvulas de
borboleta 160mm
 

un 12 880,000 EA 23% 1,00 EA 12 880,00

Total ilíquido � 12 880,00
Valor sem IVA � 12 880,00

Valor do IVA � 2 962,40
False TOTAL � 15 842,40

Notas:
1-Quadro 1 e Quadro 2-Piscina Cercica S. Domingos de Rana
2-Quadro 3-Piscina Cercica Livramento

Validade da Proposta:
Prazo de execução do contrato:
Data/Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
IVA:
Cond. Pagamento:
Transporte:
Actividade:

30 Dias
Ano 2025
A data do serviço será a acordada entre o cliente e os serviços técnicos
Morada do destinatário
Os valores unitários não incluem IVA. Acresce à taxa legal em vigor.
30 Dias
NConta
Fabricação e Comercialização de Produtos Químicos

Sem outro assunto de momento e gratos pela atenção dispensada, aguardamos o Vosso contacto.
Atentamente

j0df-Emitido por programa certificado n.º75/AT. ARTSOFT v25.0, Lic: 200438, SIQ - Sociedade Indústrias Químicas, LdaElaborado por Sandra
Almeida
D.152 de 08/05/2013

Pág. 2/2
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Alvará de Construção InCI n.º 65848 

Telef. +351 21 820 81 35 CERCICA

email: pmpucarico@gmail.com

Rua do Moinho Velho, Lote 6 - Caparide Rua Principal, nº 320 /  320 A - Livramento

2785-793 SÃO DOMINGOS DE RANA 2765-383 Estoril

ORÇAMENTO - Ref. 2501303 - (Impermeamilização tanque compensação da piscina)

Caparide, 31 de Janeiro de 2025

Descrição Qt. Un. Valor/Un. Valor Parcial

1

1 v.g. 420,00 420,00

2 1 v.g. 620,80 620,80

3

1 v.g. 1 834,00 1 834,00

TOTAL s/  IVA � 2 874,80

 Notas:

- Empresa com seguro de responsabilidade civil e seguro de acidentes de trabalho dos trabalhadores;

- Os resíduos decorrentes da obra, serão transportados a vazadouro e terão tratamento conforme legislação em vigor;

- Os valores indicados incluem o fornecimento de todos os materiais necessários à boa execução dos trabalhos orçamentados.;

- Os valores indicados são validos apenas para a execução da totalidade do orçamento;

- Contempla fornecimento de água e energia eléctrica a cargo do Dono de Obra 

Validade desta proposta: 15 dias

Garantia dos trabalhos executados: 5 anos

Tempo previsto de execução dos trabalhos: 1 semana + 1 semana secagem prévia + 1 semana secagem posterior

Condições de pagamento: 100% com a conclusão dos trabalhos

O empreiteiro,

Eng. Pedro M. Pucariço 

Trabalhos de limpeza, remoção de agua residual, remoção

parcial de impermeabilização existente e trabalhos preparatórios

para poder ser aplicada nova imperbiabilização;

Aplicação de argamassa de impermeabilização flexível Sikalastic

Aplicação de revestimento cerâmico 15x15 cor branco, em

pavimento e paredes incluindo betumamagem de juntas e

cimento cola para piscinas Webercol Aquaplus

Disponibilidade para iniciar os trabalhos: A combinar







Alvará de Construção InCI n.º 65848 

Telef. +351 21 820 81 35 CERCICA

email: pmpucarico@gmail.com

Rua do Moinho Velho, Lote 6 - Caparide Rua Principal, nº 320 /  320 A - Livramento

2785-793 SÃO DOMINGOS DE RANA 2765-383 Estoril

ORÇAMENTO - Ref. 2501303 - (Impermeamilização tanque compensação da piscina)

Caparide, 31 de Janeiro de 2025

Descrição Qt. Un. Valor/Un. Valor Parcial

1

1 v.g. 420,00 420,00

2 1 v.g. 620,80 620,80

3

1 v.g. 1 834,00 1 834,00

TOTAL s/  IVA � 2 874,80

 Notas:

- Empresa com seguro de responsabilidade civil e seguro de acidentes de trabalho dos trabalhadores;

- Os resíduos decorrentes da obra, serão transportados a vazadouro e terão tratamento conforme legislação em vigor;

- Os valores indicados incluem o fornecimento de todos os materiais necessários à boa execução dos trabalhos orçamentados.;

- Os valores indicados são validos apenas para a execução da totalidade do orçamento;

- Contempla fornecimento de água e energia eléctrica a cargo do Dono de Obra 

Validade desta proposta: 15 dias

Garantia dos trabalhos executados: 5 anos

Tempo previsto de execução dos trabalhos: 1 semana + 1 semana secagem prévia + 1 semana secagem posterior

Condições de pagamento: 100% com a conclusão dos trabalhos

O empreiteiro,

Eng. Pedro M. Pucariço 

Trabalhos de limpeza, remoção de agua residual, remoção

parcial de impermeabilização existente e trabalhos preparatórios

para poder ser aplicada nova imperbiabilização;

Aplicação de argamassa de impermeabilização flexível Sikalastic

Aplicação de revestimento cerâmico 15x15 cor branco, em

pavimento e paredes incluindo betumamagem de juntas e

cimento cola para piscinas Webercol Aquaplus

Disponibilidade para iniciar os trabalhos: A combinar
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Alvará de Construção IMPIC n.º 65848 - PUB 

Telef. +351 21 820 81 35 CERCICA

email: pmpucarico@gmail.com

Rua do Moinho Velho, Lote 6 - Caparide Rua Principal, nº 320 /  320 A - Livramento

2785-793 SÃO DOMINGOS DE RANA 2765-383 Estoril

ORÇAMENTO - Ref. 2503061 - (Reparação de juntas de mosaicos de piscina)

Caparide, 6 de Março de 2025

Descrição Qt. Un. Valor/Un. Valor Parcial

1

1 v.g. 2 118,00 2 118,00

TOTAL s/  IVA � 2 118,00

 Notas:

- Empresa com seguro de responsabilidade civil de €300.000,00 e seguro de acidentes de trabalho dos trabalhadores;

- Os resíduos decorrentes da obra, serão transportados a vazadouro e terão tratamento conforme legislação em vigor;

- Os valores indicados incluem o fornecimento de todos os materiais necessários à boa execução dos trabalhos orçamentados.;

- Os valores indicados são validos apenas para a execução da totalidade do orçamento;

- Contempla fornecimento de água e energia eléctrica a cargo do Dono de Obra 

Validade desta proposta: 15 dias

Garantia dos trabalhos executados: 2 anos

Tempo previsto de execução dos trabalhos: 1,5 semanas  (+ 1 semana secagem posterior antes do enchimento da piscina)

Condições de pagamento: 100% com a conclusão dos trabalhos

A entidade executante,

Eng. Pedro M. Pucariço 

Trabalhos de reparação de justas de mosaicos em fundo e

paredes de piscina, através da aplicação de Webercol Aquaplus

da Weber, incluindo trabalhos de remoção de betume existente

a desagregar e lavagem final;  

Disponibilidade para iniciar os trabalhos: A combinar
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SURF da Cercica "APANHA A ONDA"

Treinos de Surf

Transporte

Monitor

Total

KICKBOXING

Treinos de Kickboxing

Técnico

Monitor

Total

Valor a solicitar à CMC

VALOR TOTAL A SOLICITAR À CMC 

ORÇAMENTO 2024/2025

Auto-financiamento

Valor a solicitar à CMC

Auto-financiamento



Kickboxing na Cercica 

Descrição 

A Cercica pretende continuar a implementar a modalidade desportiva de Kickboxing, que foi

assegurada em épocas anteriores através do financiamento da CMC e pelo donativo de uma empresa. 

Assim pretendemos em 2024/2025 garantir o financiamento dos 50% por parte da CMC, permitindo a 

continuidade desta modalidade. 

O Kickboxing tem permitido combater o sedentarismo e promover a qualidade de vida dos clientes do 

Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão (CACI), de acordo com os seus interesses e 

motivações. Pretendemos ainda continuar a promover a inclusão social destes clientes, realizando os 

treinos num ginásio na comunidade. Durante 11 meses, uma Técnica Superior de Reabilitação 

Psicomotora e um Vigilante acompanharão 2 grupos, 2 vezes por semana ao ginásio, para realização 

de treinos de Kickboxing. Esta técnica assume o papel fundamental de acompanhar e ajudar a 

dinamizar os treinos, adequando-os às capacidades motoras, cognitivas e desafios comportamentais 

dos clientes.  A escolha do Vigilante foi feita também de forma criteriosa, identificando um colaborador 

com motivação e competências no relacionamento com os clientes do CACI e na área motora. Será 

dado a este Vigilante formação acerca da modalidade e acerca das características e estratégias a adotar 

com cada clientes, em particular com os que apresentam diagnóstico duplo e desafios 

comportamentais. 

Missão 

Promover hábitos de vida saudáveis, a qualidade de vida e a inclusão dos clientes do CACI 

Objetivos 

- Continuar a implementar semanalmente a modalidade de Kickboxing a 2 grupos de clientes CACI, 

durante 11 meses     

- Envolver 18 clientes do CACI que têm manifestado vontade de dar continuidade à prática desta 

modalidade 

- Obter uma taxa de satisfação dos participantes superior a 90% 

- Aumentar as competências dos clientes na modalidade de Kickboxing  

- Avaliar os ganhos e a evolução dos participantes 

Atividades 

Sessões semanais de Kickboxing, no ginásio Estoril Fight Clube, na Urbanização Checala, na Alapraia, 

durante 11 meses (setembro 2024 e julho 2025). 



Público-alvo 

Clientes do CACI da Cercica. 

 

 

Benefícios. 

- Promoção da inclusão 

- Promoção de estilo de vida saudável 

- Aprendizagem ou aperfeiçoamento da modalidade de Kickboxing 

- Melhoria ou manutenção da condição física, do domínio psicomotor e cognitivo  

- Promoção da autonomia 

- Promoção da auto-estima  

 

 

ORÇAMENTO 2024/2025 

   

   

KICKBOXING     

   

Treinos de Kickboxing   

Técnico   

Monitor   
 

  

Total   

   

Auto-financiamento  
 

  

Valor a solicitar à CMC  

 

 

     

     

 











 Projeto de Surf na Cercica 

Descrição 

Centro de Atividades e 

Capacitação para a Inclusão (CACI) da Cercica a oportunidade de aprender e praticar a modalidade de 

surf de forma regular na comunidade. 

Para além dos benefícios específicos associados à prática de surf a nível psicomotor e cognitivo, o facto 

de ser uma modalidade praticada na comunidade em interação com outros praticantes promove o 

desenvolvimento pessoal e a sua inclusão plena na sociedade. 

Missão 

CACI 

Objetivos 

- Realizar sessões semanais de surf na Praia de Carcavelos, durante 11 meses 

- Envolver 5 clientes do CACI que têm manifestado vontade de dar continuidade à prática desta 

modalidade 

- Obter uma taxa de satisfação dos participantes superior a 90% 

- Potenciar as capacidades dos participantes e promover a vivência de situações de sucesso e 

superação 

- Avaliar os ganhos e a evolução dos participantes 

Atividades 

Sessões semanais de surf, na Praia de Carcavelos, durante 11 meses. 

Público-alvo 

Clientes do CACI da Cercica. 

Benefícios. 

- Promoção da inclusão 

- Promoção de estilo de vida saudável 

- Aprendizagem ou aperfeiçoamento da modalidade de surf 

- Melhoria ou manutenção da condição física, do domínio psicomotor e cognitivo  

- Promoção da autonomia 

- Promoção da auto-estima  



 

ORÇAMENTO 2024/2025 

   

SURF da Cercica "APANHA A 

ONDA" 
  

   

Treinos de Surf   

Transporte   

Monitor   
 

  

Total   

   

Auto-financiamento  
 

  

Valor a solicitar à CMC 
 

   

 





Exmo(s) Senhor(es)

854

CLIENTE

500594120 2024-10-02

V/Nº CONTRIB. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO DATA EMISSÃO DATA VENCIMENTOVEND.

30 dias 2024-11-01

CERCICA COOP PARA A EDUCAÇÃO E
REABILITAÇÃO DE CIDADÃOS
INADAPTADOS DE CASCAIS CRL

V/ REFª PÁG.

1 1 / 1

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO QTD. UNI.
P.UNIT

(S/IMP.) DESC (%) IVA (%) TOTAL

TRO01.008 T SHIRTS PREMIUM AZUL MARINHO 155/160
GR. AZUL MARINHO COM 2 LOGOS
ESTAMPADOS NA FRENTE A BRANCO TP
BOLSO+ LOGO ESTAMPADO NAS COSTAS A
BRANCO

100,00 UND 3,98 0,00% 23,00 398,00

854

F5Cw-Processado por programa certificado XD Gestão Comercial N.2123/AT

RESUMO DE IMPOSTOS

DESIGNAÇÃO TAXA INCIDÊNCIA IMPOSTO MOTIVO ISENÇÃO MERCADORIAS/SERVIÇOS 398,00

IVA Normal 23% 398,00 91,54 DESCONTO GLOBAL 0,00

DESCONTOS LINHA 0,00

LÍQUIDO 398,00

DETALHES PAGAMENTO IMPOSTO 91,54

DESCRIÇÃO TOTAL INFORMAÇÃO EXTRA ARREDONDAMENTO 0,00

Conta Corrente 489,54

TOTAL ( Euro ) � 489,54

RESUMO DE TRANSPORTE
Extenso: Quatrocentos e oitenta e nove euros e cinquenta e

quatro cêntimos

VIATURA DADOS DE CARGA DADOS DE DESCARGA

Av. 29 de Agosto - EN 247, km
66,25, Terrugem Park, amz. 11

RUA PRINCIPAL 320
LIVRAMENTO
ESTORIL

CÓD. ATRIBUÍDO 2705-869 - Terrugem SNT 2765-383 - ESTORIL

2024-10-02 14:47:32 2024-10-03 23:59:00

Este documento não serve de Fatura

Natureza: Orçamento

Orçamento Nº : ORC 23/678

ORIGINAL

RUA PRINCIPAL 320 LIVRAMENTO
ESTORIL
2765-383 ESTORIL
ESTORIL
PT

ATCUD:JF6MCSGV-678

Companhia das Fardas
de: Barrosa & Anjos, Lda.

Capital Social: � 25.000,00

NIF: PT509124615
Sede:
Av. 29 de Agosto, Terrugem Park, 11
2705-869 TERRUGRM SNT

www.companhiadasfardas. com
e-mail: info@companhiadasfardas.com
.

IBAN BPI: PT50 0010 0000 4373 7770 0019 5
IBAN BCP: PT50 0033 0000 4544 6897 6470 5

Tel: 214820086 Chamada para rede fixa
nacional
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PLANO DE COMUNICAÇÃO 

EVENTO: IX Torneio Cercica - VII Jogos Regionais SOP 

Janeiro 2025 - Lançamento da Atividade: Cercica e Special Olympics Portugal, através de 

mailing list para as associadas do Special Olympics. 

Fevereiro a Abril 2025 - Divulgação do evento nas redes sociais e site da Cercica, Câmara 

Municipal de Cascais, Special Olympics Portugal, Rede Social e CLIC. 

Abril e Maio 2025 (pós torneio)  Divulgação do evento nas redes sociais e site da 

Cercica, Câmara Municipal de Cascais, Special Olympics Portugal, Rede Social e CLIC. 











  

IX Torneio de Natação Adaptada Nada Lá 1 

A CERCICA (CerMov) organiza o IX Torneio de Natação Adaptada Nada Lá, com o apoio da Câmara de 

Cascais. Este torneio tem o objetivo proporcionar a participação das pessoas com deficiência e 

incapacidade num torneio competitivo de natação adaptada no concelho de Cascais. 

O torneio irá realizar-se no dia 28 Janeiro 2025 (2ªfeira) entre as 10:30 e as 13:30h na piscina de 25m do 

Complexo Desportivo da Abóboda. 

PROGRAMA  

10:00  Chegada e acolhimento das instituições /reunião de técnicos / aquecimento 

10:30  Início das provas: 

50m Livres 

50m Costas 

25m Livres 

25m Bruços 

25m Costas 

Estafetas 

12:30  Regresso à CERCICA para almoço convívio 

13:00  - Almoço convívio 

14:00  Entrega de prémios e encerramento torneio 

14:30  Regresso a casa 

REGULAMENTO  

ESPECÍFICO DAS PROVAS 

 As provas são realizadas na piscina de 25 m com 6 pistas e cuja profundidade varia entre 1,80 e 

2,10m; 

 Poderão participar todas as instituições / entidades convidadas e particulares que estejam ligadas à 

natação adaptada. 

  A data limite das inscrições será dia 7 Janeiro 2025 para o email enviado 

 Terminadas as inscrições não serão aceites alterações e todas as desistências deverão ser 

comunicadas no dia da prova 

As provas começarão à hora programada (10:30H) e nos atletas não presentes será 

considerada falta; 

 Estabelece-se um número máximo de 12 nadadores por instituição, podendo este número ser alargado 

caso seja solicitado e autorizado pela entidade organizadora (CERCICA); 

 Cada nadador poderá participar até 2 provas individuais; 

Será obrigatório o envio do tempo de inscrição;



  

IX Torneio de Natação Adaptada Nada Lá 2 

Será  permitido o uso de flutuadores nesta competição e os atletas deverão ser inscritos na 

provas existentes;

 As partidas poderão ser realizadas nos blocos de partida, do cais ou dentro da piscina; 

 Tocar nos separadores durante o nado está apenas autorizado para descansar; 

 Todas as situações que não constem neste regulamento serão resolvidas pela CerMov / Cercica 

PROCEDIMENTOS DE PROTEÇÃO DE DADOS E DO USO DE IMAGEM E VÍDEO 

 Neste evento tratamos dados pessoais (de participantes e de colaboradores), bem como recolhemos e 

divulgamos imagem, pelo que é obrigatório (em cumprimento com o Regulamento Geral de Proteção 

de Dados) a existência de consentimentos para o tratamento desses dados, entre eles o uso da 

imagem e gravação por vídeo. 

 Assim., cada instituição será responsável por garantir que os seus atletas têm esses consentimentos. 

. 

ALIMENTAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

A atividade contempla almoço na Cercica e existirá reforço alimentar a meio da manhã; 

A organização não se responsabiliza por qualquer tipo de acidentes inerentes ao torneio.

INSCRIÇÕES 

CERCICA / CerMov  A/C: Leonilde Matos; 

Telefone: 21465 89 35; E-mail: leonilde.matos@cercica.pt; 



PLANO DE COMUNICAÇÃO 

EVENTO: IX Torneio Nada Lá  janeiro 2025 

Novembro 2024 - Lançamento da Atividade: Cercica, através de mailing list para as organizações 

pertencentes aos Intercentros. 

Dezembro 2024 - Divulgação do evento nas redes sociais e site da CerMov, da Cercica e da Rede

Social Cascais. 

Janeiro 2025 (pós torneio)  Divulgação do evento nas redes sociais e da CerMov, da Cercica e 

da Rede Social Cascais. 



IX Torneio Cercica - VII Jogos Regionais SOP 

Regulamento 

O Regulamento de cada modalidade será definido em janeiro de 2025, pelo Special Olympics 

Portugal, responsável por cada quadro competitivo.  
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